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agravado do impôsto reclamado. Con
seqüentemente, não pode subsistir a sen
tença, razão pela qual dá-se provimento 
ao recurso ex-officio e ao agravo, para 
julgar procedente a ação. 

Custas ex-lege. 
São Paulo, 13 de agôsto de 1954. -

Fernandes Martins, Presidente e Re
lator. - Samuel Francisco Mourão. -
José Frederico. 

IMPôS TO PREDIAL - MAJORAÇÃO - AUTORIZAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA 

- A majoração do impósto predial, resultante da revisão 
dos valores locativos, sem alteração da taxa prevista no orça
mento, não infringe a regra constitucional. 

- Interpretação do art. 141, § 34, da Constituição. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Nagib Sabino e outros versus Prefeitura Municipal de Penápolis 
Agravo de petição n.o 8.396 - Relator: Sr. Desembargador 

CANTIDIANO DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição D.o 8.396, 
da Comarca de Penápolis, agravantes 
Nagib Sabino e outros e agravada a 
Prefeitura Municipal de Penápolis: 
Acordam, em Primeira Câmara Civil, 
os juízes do Tribunal de Alçada, por 
votação unânime, negar provimento ao 
recurso. 

Custas pelos agravantes. 
Nagib Sabino e outros propuseram, 

contra ato da Pref€itura Municipal de 
Penápolis, um mandado de segurança, 
visando invalidá-lo, visto apresentar-se 
ao arrepio do art. 141, § 34, da Cons
tituição federal. Assim é que não 
previu o orçamento municipal, para o 
ano corrente, qualquer aumento do im
pôsto predial, a não ser o relativo à 
evolução da cidade. Entretanto os im
petrantes tiveram-no acrescido, con
forme relação junta aos autos, de molde 
a não prevalecer a majoração que não 
é permitida, máxime nas bases astro
nômicas previstas no proceder do Sr. 
Prefeito Municipal. O Dr. Juiz de Di
reito, porém, indeferiu o pedido, resul
tando daí o presente agravo, que a Pro-

curadoria Geral da Justiça não vê como 
prover-se, pois a "decisão recorrida está 
rigorosamente fundamentada dentro dos 
melhores princípios de direito, mere
cendo confirmada". 

De fato, o impôsto predial, no muni
cípio de Penápolis, não foi aumentado 
sem prévia autorização orçamentária. 
O tributo, no corrente exercício, con
tinua o mesmo que o estatuído anterior
mente, constando de expressa previsão 
do orçamento ânuo. Os lançamentos, de 
interêsse dos contribuintes, é que se 
alteraram, não por ampliação do impôs
to, cuja taxa se conservou, mas por efei
to de revista dos valores básicos dos mó
veis, a recair o gravame. Ora, como acen
tuou o magistrado, atitude semelhante, 
de parte da Administração, não é ve
dada. Ao contrário, é de todo permitida, 
para atualizar-se a contribuição, devida 
sempre em face do real alcance da coisa 
(cf. acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral, in Arquivo Judiciário, vol. 103-4). 
Agora, se a Prefeitura se excedeu, não 
correspondendo o valor, neste ensejo, ao 
constante dos lançamentos incriminados, 
a matéria escapa de apuração por via 
dêste remédio, de apertado âmbito (Re
vista de Direito Administrativo, vols. 
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16-53 e 16-55; Arquivo Judiciário, vols. 
84-266 e 86-263; Revi8ta dos Tribunai8, 
vols. 180-578 e 218-587). É quaestio 
facti que merece deslinde por outros 
meios, düerentes daquele escolhido pelos 
que alegam o prejuízo. Negam, em su-

ma, provimento ao recurso, confirmando 
a sentença, pelos próprios fundamentos. 

São Paulo, 27 de setembro de 1954. -
Cantidiano de Almeida, Presidente e 
Relator. - J. C. Ferreira de Oliveira. 
- R. F. Ferraz de Sampaio. 

IMPôS TO DE LICENÇA - MAJORAÇÃO - LIBERDADE DE 
COMÉRCIO 

- A majoração do impôsto de licença, decretada para o 
exercício de 1949, pela Municipalidade de Santos, não infringiu 
os princípios constitucionais da liberdade de comércio e da 
exigência de lei anterior ao orçamento para a sua cobrança. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Monteiro & Lobarinhos versus Prefeitura Municipal de Santos 
Recurso extraordinário n.o 18.976 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS BARRETO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
18.976, de São Paulo, sendo recorrentes 
Monteiro & Lobarinhos e recorrida a 
Prefeitura Municipal de Santos: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal em 1.a Turma, co
nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento, por votação unânime. 

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas datilográ
ficas que precedem. 

Custas na forma da lei. 
Rio, 2 de outubro de 1952. - Barros 

Barreto, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Barros Barreto -
Tratam êstes autos de um executivo 
fiscal intentado pela Prefeitura Muni
cipal de Santos, contra Monteiro & Lo
barinhos, para pagamento da quantia 
de Cr$ 22.132,00, concernente ao im
pôsto de licença e publicidade, no exer
cício de 1949. 

Em sua defesa alegaram os executa
dos, que a cobrança feita, com base na 

Lei municipal n.O 995, de 21 de outubro 
de 1948, feria o disposto nos §§ 14 e 
34 da Constituição federal. 

Julgou procedente a ação a sentença 
de fls. 163-170, de que houve agravo. 

A 5.a Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de São Paulo ordenou a remessa 
dos autos ao Tribunal Pleno (fls. 209), 
e êste, sem unanimidade, negou a incons
titucionalidade da lei municipal, sendo 
lavrado o seguinte acórdão: 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.O 48.483, 
de Santos, em que são agravantes Mon
teiro & Lobarinhos e agravada a Pre
feitura Municipal de Santos: 

Acordam, em Sessão do Tribunal 
Pleno, negar a inconstitucionalidade da 
lei, por maioria de votos. Custas como 
de direito. 

Trata-se de saber se o impôsto de 
licença previsto na Lei municipal n.o 

995, de 21 de outubro de 1948, para os 
chamados "cabineiros", que sofreu ma
joração superior a 600%, fere ou não 
os arts. 141, § 34, e 202 da Constituição 
federal. 

Alega-se que tal majoração tornou 
o dito impôsto pràticamente proibitivo 
do exercício do comércio explorado pelos 




